
PROPOSTA DE RECOMENDAÇÃO

SOBRE O FINANCIAMENTO DA REABILITAÇÃO DO MERCADO DO BOLHÃO

Tendo em conta que:

1. A requalificação do Mercado do Bolhão tem um valor estratégico para a cidade do Porto, no 
papel  que esta pode assumir  na regeneração urbana do quarteirão  onde o mercado se 
insere e na dinamização económica e social que este pode alavancar, nomeadamente ao 
nível  do seu potencial  turístico e de escoamento de produtos frescos de origem local  e 
regional;

2. O edifício do Mercado do Bolhão tem um importante valor patrimonial e histórico e, desde 
2006, é considerado como imóvel de interesse público patrimonial de âmbito nacional;

3. O estado de degradação do edificado e falta de conservação do Mercado do Bolhão, com os 
sucessivos adiamentos da sua requalificação, contribuiu para o definhamento acelerado do 
Mercado, num ciclo vicioso de perda de clientes e comerciantes, que hoje não serão mais de 
70 face aos 440 que existiam há uma década atrás;

4. Existe  um projecto  de  requalificação  orçado  em cerca  de  20  milhões  de  euros,  que  se 
encontra paralisado por falta  de financiamento público,  não tendo sido garantido pelos 
poderes  políticos  até  agora,  como  anteriormente,  o  necessário  financiamento, 
nomeadamente ao nível comunitário no âmbito dos fundos estruturais;

5. A  ausência  de  uma  intervenção  de  requalificação  contribui  para  acentuar  o  grau  de 
degradação do edificado, o que continuará a agravar os custos futuros de requalificação.  
Simultaneamente, o Mercado poderá vir a atingir uma situação irreversível de sustentação 
da sua situação estrutural e funcional;

6. Em 2014 se irá comemorar o centenário do Mercado do Bolhão;

Considerando ainda que:

A. Em resposta à pergunta escrita E-9168/2011, de 13 de Outubro de 2011, efectuada pelos 
deputados  do  PCP  ao  Parlamento  Europeu,  a  Comissão  Europeia  confirmou  que  a 
requalificação  do  Mercado  do  Bolhão  podia  ser  financiada  «ao  abrigo  do  Quadro  de 
Referência Estratégico Nacional (QREN) para 2007/2013», nomeadamente que o programa 
«Norte»,  no âmbito da prioridade 4 «qualificação do sistema urbano»,  poderia financiar 
intervenções  relacionadas  com operações  integradas  em zonas  urbanas  de  regeneração 



prioritária, assim como considerava que no âmbito da proposta de reprogramação do QREN 
implicaria aumento das taxas de cofinanciamento dos programas em questão para Portugal; 

B. Em  resposta  à  pergunta  escrita  E-6822/2008,  de  19  de  Dezembro  de  2008,  efectuada 
também  pelos  deputados  do  PCP  ao  Parlamento  Europeu,  a  Comissão  Europeia  já 
considerava  essa  requalificação  elegível  no  âmbito  do  FEDER  e  do  então  Quadro 
Comunitário de Apoio (QCA) III, no âmbito do programa operacional «Norte» e do seu eixo 
de valorização urbana;

C. Em resposta à pergunta nº 504/XII/2, de 8 de Novembro de 2012, dos deputados do PEV na 
Assembleia da República, o Ministro da Economia e do Emprego confirmou não existirem 
diligências ao nível do programa operacional do «Norte» para a requalificação do Bolhão e 
que «a iniciativa de candidatura deverá partir da Câmara Municipal respectiva»;

D.  A Assembleia da República aprovou por unanimidade o Projeto de Resolução nº 474/XII 
(2ª), apresentado pelo Grupo Parlamentar do PCP, que recomenda a adoção de medidas 
urgentes para apoiar com fundos comunitários o projeto de requalificação do Mercado do 
Bolhão, nomeadamente que o Governo considere elegível para financiamento comunitário 
uma solicitação da Câmara Municipal do Porto para a requalificação do Mercado do Bolhão, 
para  além  de  adotar  medidas  adequadas  para  que  seja  garantida  a  máxima  taxa  de 
cofinanciamento comunitário;

A Câmara Municipal do Porto, reunida em 15 de Janeiro de 2013, delibera recomendar ao seu 
Presidente que: 

1. Solicite junto do Governo que o projecto de requalificação e modernização do Mercado de 
Bolhão seja considerado elegível no âmbito de financiamento comunitário;

2. Tome  as  diligências  necessárias  junto  do  Governo  e  demais  entidades  públicas 
competentes, nomeadamente a CCDR-N, para assegurar os instrumentos de financiamento 
comunitário do projecto de requalificação e modernização do Mercado do Bolhão; 

3. Instrua  os  serviços,  nesse  contexto,  a  preparar  uma  candidatura  do  projecto  de 
requalificação e modernização do Mercado do Bolhão a financiamento comunitário;

Porto, 15 de Janeiro de 2013

O Vereador

da CDU – Coligação Democrática Unitária

(Pedro Carvalho)

Esta proposta foi aprovada por unanimidade.


